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DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA,  sobre  o  PROJETO DE LEI  N.º
1573,  de  2017,  que  “Dispõe  sobre  o
fornecimento  de  alimentação
diferenciada aos portadores de Diabetes,
de  Doença  Celíaca  e  de  Intolerância  à
Lactose  aos  presos  do  Sistema
Penitenciário  do  Distrito  Federal  e  aos
Socioeducandos  do  Sistema
Socioeducativo do Distrito Federal”.

Autor: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS

Relator: Deputado MARTINS MACHADO

I – RELATÓRIO

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei Epigrafado, de autoria do nobre
Deputado ROBÉRIO NEGREIROS.

A propositura em questão é constituída por 4 artigos.

Prevê o seu artigo 1º que: “fica assegurado aos portadores de diabetes, de doença celíaca e
de intolerância à lactose, do sistema penitenciário do Distrito Federal e do sistema socioeducativo do
Distrito Federal, o direito a cardápio opcional, dieteticamente adequado à sua condição de saúde.

Os artigos 2º, 3º trazem, respectivamente, que a despesa decorrentes da aplicação desta lei
correrão  por  conta  das  dotações  próprias  consignadas  no  orçamento vigente,  suplementadas  se
necessário e que o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 dias, após sua
publicação.

Seguem as cláusulas de vigência.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe,  privativa e  terminativamente,  a  esta  CCJ  exercer  o  juízo  da  proposição  acima
elencada  quanto  à  admissibilidade,  constitucionalidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica
legislativa e redação, conforme o determinado pelo artigo 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Cumprindo  seu  trâmite  regimental  na  Casa,  a  matéria  foi  distribuída  à  Comissão  de
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Segurança, Comissão de Educação, Saúde e Cultura, e Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
que concluíram seus pareceres, pela aprovação e admissibilidade.

Nesta Comissão, tem-se o entendimento de que, assim como na comissão pela qual tramitou
a proposta, o projeto merece prosperar.

Em relação à competência desta Casa para dispor sore o tema, encontramos suporte nos
artigos 30, inciso I, e 32, § 1º, da Constituição Federal vigente, perfilhados pela Lei Orgânica do
Distrito Federal.

No § 1º, do artigo 32, o constituinte atribuiu ao Distrito Federal as competências legislativas
reservadas aos estados e municípios; no inciso I do artigo 30, legislar sobre assuntos de interesse
local.

Nossa  Lei  Orgânica,  no  artigo  14,  determina  que “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências  legislativas  reservadas  aos  Estados  e  Municípios,  cabendo-lhe  exercer,  em  seu
território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa legislativa privativa do
Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal
– aplicável em decorrência do princípio da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, § 1º,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A  matéria  não  se  encontra  entre  aquelas  que  mereçam  excepcional  tratamento  por  lei
complementar.

Nada há nada a questionar sobre a natureza do interesse local da proposição.

A finalidade do projeto é viabilizar aos presos do Sistema Penitenciário do Distrito Federal e
aos  socioeducandos  do  sistema  socioeducativo  do  Distrito  Federal,  a  garantia  de  cardápio
diferenciado aos portadores de diabetes, de doença celíaca e de intolerância à lactose.

Em verdade, a adoção de um cardápio diferenciado constitui um instrumento de proteção a
vida e saúde, em respeito principal ao artigo 196 e 227 da Constituição Federal, visto que assegura
uma alimentação de boa qualidade, adequada a condição de saúde e necessidades nutricionais da
pessoa privada de liberdade.

Diante  do  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.º 1573/2017.

É o Voto.

Sala das Comissões, em

Deputado MARTINS MACHADO

Relator
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